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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo SC 70338

1. Definição do objeto

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1.A aquisição de peças para manutenção da câmera Panasonic AJ-PX270 se faz necessária para garantir a plena 
operação do equipamento, essencial para as atividades de captação de imagem realizadas pela equipe de 
audiovisual. A referida câmera é amplamente utilizada nas produções jornalísticas, transmissões institucionais e 
coberturas externas, sendo um recurso fundamental para assegurar a qualidade técnica e operacional dos conteúdos 
veiculados.

A manutenção preventiva e corretiva por meio da reposição de   visa prolongar a vida útil do  peças originais
equipamento, reduzir custos com locações emergenciais ou aquisições de novas câmeras e garantir a continuidade 
dos trabalhos com segurança e eficiência.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 
setembro de 2021.

1.3. O prazo de entrega se dará após 10 (dias) dias contados do envio da autorização de fornecimento, emitido pelo
Setor de Compras da contratante.  

  1.4 A indicação de marca e/ou modelo de produto na descrição de cada item serve apenas como referência técnica
para especificação das características mínimas exigidas. Serão admitidas propostas de equipamentos que
apresentem características técnicas equivalentes ou superiores às especificadas para o modelo referencial, desde
que atendam integralmente às funcionalidades e requisitos descritos neste edital.

2. Fundamentação da contratação

2 -  FUNDAMENTAÇÃO TECNICA DA CONTRATAÇÃO

 

UASG 121101
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A aquisição dos componentes eletrônicos e conjuntos mecânicos especificados faz-se necessária para 
manutenção corretiva e/ou preventiva de equipamento profissional de captação de vídeo da linha 
broadcast da Panasonic, utilizado em atividades de produção audiovisual, transmissão, cobertura 
jornalística e operações técnicas de vídeo profissional.

Os itens relacionados correspondem a placas eletrônicas, cabos de interligação interna e módulos de 
comando responsáveis pelo funcionamento essencial dos sistemas de alimentação elétrica, áudio, 
controle operacional e acionamento de zoom do equipamento. A substituição destas peças é 
indispensável para restabelecimento das condições normais de operação, confiabilidade técnica, 
estabilidade elétrica e qualidade de captura audiovisual do sistema.

As peças listadas atuam diretamente em funções críticas do equipamento, incluindo:

gerenciamento da alimentação elétrica e acionamento de energia;
processamento e distribuição de sinais de áudio;
interligação eletrônica entre módulos internos;
controle servo assistido de zoom da lente;
operação ergonômica dos comandos da câmera;
transmissão de sinais de controle e áudio entre placas e módulos internos.

A não substituição dos componentes defeituosos ou desgastados poderá ocasionar falhas 
operacionais, perda de funcionalidade do equipamento, interrupções durante gravações e 
transmissões, instabilidade elétrica, falhas de áudio e comprometimento da operação técnica em 
ambientes profissionais de uso contínuo.

Dessa forma, a aquisição das peças abaixo descritas é tecnicamente justificada para assegurar a 
continuidade operacional, manutenção da vida útil do equipamento, confiabilidade do sistema 
broadcast e preservação das características originais de funcionamento do fabricante:

PANASONIC VEP20E56A – AUDIO P.C.BOARD
PANASONIC VWJ14J3035L0 – FFC 1 INT MIC_HANDLE OP
PANASONIC VWJ14J3030L0 – FFC 1 LSIDE JACK_AUDIO OUT
PANASONIC VEP20E49A – POWER SW P.C.BOARD
PANASONIC D2FZA2400001 – HANDLE ZOOM Unit
PANASONIC VEP20E50A – ZOOM P.C. BOARD
PANASONIC VEP01A88A – DC IN P.C. BOARD

A contratação visa garantir a plena operacionalidade do equipamento profissional de vídeo, mantendo 
os padrões técnicos exigidos para aplicações broadcast, produção institucional e captação audiovisual 
profissional.

 

2.2. Ressalta-se que a presente contratação encontra-se prevista no controle orçamentário da área requisitante.

3. Descrição da solução

Objetivo: PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA CÂMERA PANASONIC AJ-PX270

 70338SC:
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ITEM DESCRIÇÃO Unid. QUANTIDADE

1 PANASONIC - VEP20E56A, AUDIO P.C.BOARD (Cód. 
620910001)

Placa eletrônica de áudio (Audio P.C.Board) compatível com 
equipamentos profissionais Panasonic Broadcast/AVCCAM, 
responsável pelo processamento e gerenciamento dos sinais 
de áudio do equipamento, incluindo pré-amplificação, controle 
de entradas de áudio balanceadas, integração com sistema 
interno de captura e distribuição dos sinais digitais/analógicos. 
Fabricada em circuito impresso multicamada de alta 
confiabilidade, destinada à reposição técnica e manutenção 
de equipamentos profissionais de vídeo. Código de referência 
Panasonic: VEP20E56A / 620910001.

un 2

       

ITEM DESCRIÇÃO Unid. QUANTIDADE

2 PANASONIC - VWJ14J3035L0, FFC 1 INT MIC_HANDLE 
OP (Cód. 620910001)

Cabo flexível plano tipo FFC (Flat Flexible Cable), modelo 
Panasonic VWJ14J3035L0, destinado à interligação eletrônica 
interna do conjunto de microfone e controles da alça 
operacional (Handle Operation) de equipamentos profissionais 
de vídeo/broadcast. Composto por 14 vias de comunicação 
elétrica (14P), desenvolvido para transmissão de sinais de 
áudio, controle e alimentação entre placas e módulos internos 
do equipamento. Fabricado em material flexível de alta 
confiabilidade, com baixo perfil e elevada resistência 
mecânica para aplicações profissionais de uso contínuo. 
Compatível com equipamentos Panasonic da linha broadcast
/AVCCAM.

 

un 1

ITEM DESCRIÇÃO Unid. QUANTIDADE

3 PANASONIC - VWJ14J3030L0, FFC 1 LSIDE JACK_AUDIO 
OUT (Cód. 620910001)

modelo Panasonic VWJ14J3030L0, destinado à interligação 
interna do conjunto lateral de conectores de saída de áudio (“L 
Side Jack Audio Out”) de equipamentos profissionais de vídeo 
e broadcast. Composto por 14 vias de transmissão elétrica 
(14P), utilizado para transporte de sinais de áudio, controle e 

un 1
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comunicação entre placas eletrônicas internas do 
equipamento. Fabricado em material flexível de alta 
durabilidade, baixo perfil e elevada confiabilidade elétrica, 
apropriado para aplicações profissionais de operação contínua 
e manutenção técnica especializada. Compatível com 
equipamentos Panasonic da linha broadcast/AVCCAM.

ITEM DESCRIÇÃO Unid. QUANTIDADE

4 PANASONIC - VEP20E49A, POWER SW P.C.BOARD. (Cód. 
620910001)

Placa eletrônica de acionamento de energia (POWER SW P.C.
BOARD), modelo Panasonic VEP20E49A, destinada ao 
controle do sistema de alimentação e acionamento liga/desliga 
de equipamentos profissionais de vídeo e broadcast. 
Responsável pela interface dos comandos de energização do 
equipamento com os circuitos internos da unidade principal, 
incluindo gerenciamento dos sinais de controle do power 
switch e integração com o sistema eletrônico principal. 
Fabricada em circuito impresso multicamada de alta 
confiabilidade, apropriada para aplicações profissionais de 
operação contínua e manutenção técnica especializada. 
Compatível com equipamentos Panasonic da linha broadcast
/AVCCAM.

un 2

       

ITEM DESCRIÇÃO Unid. QUANTIDADE

5 PANASONIC - D2FZA2400001 - HANDLE ZOOM Unit (Cód. 
620910001)

Unidade de controle de zoom de alça (“HANDLE ZOOM Unit”), 
modelo Panasonic D2FZA2400001, destinada ao acionamento 
eletrônico do sistema servo de zoom de equipamentos 
profissionais de vídeo e broadcast. Composta por mecanismo 
de comando tipo rocker switch de precisão, responsável pelo 
controle progressivo de aproximação e afastamento da 
imagem diretamente pela alça operacional da câmera. 
Desenvolvida para integração com o sistema óptico e 
eletrônico do equipamento, proporcionando operação 
ergonômica, controle variável de velocidade de zoom e alta 
confiabilidade para aplicações profissionais contínuas em 
ambientes de produção audiovisual, jornalismo e transmissão 
broadcast. Compatível com equipamentos Panasonic da linha 
profissional AVCCAM/Broadcast.

un 2
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ITEM DESCRIÇÃO Unid. QUANTIDADE

6 PANASONIC - VEP20E50A - ZOOM P.C. BOARD (Cód. 
620910001)

laca eletrônica de controle de zoom (“ZOOM P.C. BOARD”), 
modelo Panasonic VEP20E50A, destinada ao gerenciamento 
e acionamento do sistema servo de zoom de equipamentos 
profissionais de vídeo e broadcast. Responsável pelo 
processamento dos comandos de zoom provenientes dos 
controles operacionais da câmera, incluindo handle zoom e 
comandos remotos, realizando a interface eletrônica com o 
conjunto óptico motorizado da lente. Fabricada em circuito 
impresso multicamada de alta confiabilidade, apropriada para 
aplicações profissionais de operação contínua em ambientes 
ENG, produção audiovisual e transmissão broadcast. 
Compatível com equipamentos Panasonic da linha profissional 
AVCCAM/P2HD.

 

un 1

ITEM DESCRIÇÃO Unid. QUANTIDADE

7 PANASONIC - VEP01A88A - DC IN P.C. BOARD (Cód. 
620910001)

Placa eletrônica de entrada de alimentação DC (“DC IN P.C. 
BOARD”), modelo Panasonic VEP01A88A, destinada ao 
gerenciamento e distribuição da alimentação elétrica de 
corrente contínua em equipamentos profissionais de vídeo e 
broadcast. Responsável pela interface do conector de 
alimentação externa com os circuitos internos do 
equipamento, incluindo controle de distribuição elétrica, 
estabilização de tensão e proteção dos módulos eletrônicos 
principais. Fabricada em circuito impresso multicamada de 
alta confiabilidade, adequada para aplicações profissionais de 
operação contínua em ambientes broadcast, produção 
audiovisual e jornalismo eletrônico. Compatível com 
equipamentos Panasonic da linha profissional AVCCAM/P2HD.

un 1

4. Requisitos da contratação

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A empresa ganhadora devera fornecer o objeto descrito no ITEM 1, com as configurações e características
descritas nesta TR.

4.2   A empresa deve fornecer equipamento atualizado e com garantia, garantindo a troca imediata em caso de
problemas apresentados. A troca deve ocorrer com no máximo 30 dias após constatação do defeito. 

4.3. A empresa contratada deve realizar a entrega do equipamento na sede da TV Cultura localizada  no logradouro : 
Rua Cenno Sbrighi, 378 - Água Branca - CEP 05036-900 - São Paulo. 
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5. Modelo de execução do objeto

5 - IMPLANTAÇÃO DO OBJETO 

5.1. A empresa deverá entregar o objeto em pleno funcionamento com o aceite tecnico do requisitante mediante a
validação técnica de aptidão do equipamento e/ou vistoria previa do equipamento após autorização de fornecimento
realizado pelo setor de compras

5.2. A solicitação de entrega será feita pelo Setor de Compras, através da emissão do Pedido de Compra
/Fornecimento, acompanhado ou não, por ofício devidamente assinado pela Diretoria da área requisitante. Toda
entrega deverá ser feita somente mediante solicitação da Contratante, sob pena de devolução da mercadoria
entregue.

5.3 Após aprovada pela corpo tecnico responsável da área requisitante os equipamentos deverão ser entregues  em
remessa única em até 10 dias dias úteis no Rua: Cenno Sbrighi, 378 - Água Branca - São Paulo/SP. Em casos de
eventuais problemas a entrega parcial poderá ser aceita conforme necessidade e alinhamento com o setor requerente

GARANTIA

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato

6 - GESTÃO DO CONTRATO

6.1. Não se aplica

7. Critérios de medição e pagamento

7 - RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato
estipulado pela Contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 7 (sete) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (Cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação pela equipe técnica da área requisitante, mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.  art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021  

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 10

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal noart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

- LIQUIDAÇÃO

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) dados bancários para liquidação;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CADIN ESTADUAL SP ou,  na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, Deverá ser verificado o SICAF, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.12. A area administrativa deverá realizar consulta ao CADIN ESTADUAL SP para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, junto ao CADIN ESTADUAL SP, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao CADIN ESTADUAL SP.

PRAZO DE PAGAMENTO
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7.17.  Produtos recebidos entre os dias 1° e 15º de cada mês: vencimento dia 08 do mês
subsequente. Produtos recebidos entre os dias 16° e 31° de cada mês: vencimento dia 23 do mês
subsequente.

FORMA DE PAGAMENTO

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, com o número do banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8 - FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de Licitação, com adoção
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade paraPessoa física
fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual
respectiva sede;

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

;/empreendedor

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de

.março de 2020

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.9. : inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; 

8.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;

8.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal. 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): ,01

9.1 O custo estimado total da contratação

10. Adequação orçamentária

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1  O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, pois o órgão requisitante
dispensa essa obrigatoriedade para o ano base.

Ressalta-se que a presente contratação encontra-se prevista apenas no controle orçamentário da área requisitante.

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANDRE MACIEL MERIGUI
Coordenador Tecnico

 Assinou eletronicamente em 19/05/2026 às 13:18:34.
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